
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IBIPORÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 
 

 

 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

CNPJ: 47.123.165/0001-14 
 

NÚMERO DA LICENÇA: 6478 

Razão Social: L FORASTIERI MACHADO LTDA. 
 

Endereço: Avenida Mario de Menezes, nº 2217 – CEP:86.204-000 – Setor 2. 
 

Atividade Principal/CNAE: 46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso humano. 
 

Atividades Secundárias/CNAE: 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e 
produtos não especificados anteriormente; 46.45-1-01 - Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 46.64-
8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 77.39-02 - 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operado. 
 

Licenciado até: 29/04/2027 
 

OBSERVAÇÃO: Responsável Técnico: Hiran Pelizer Machado        CRF/PR: 24467 
  
 

SOLICITAR RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 90 DIAS ANTES DO 
VENCIMENTO 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE IBIPORÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TEL: 3178-8461 
 

CÓDIGO SANITÁRIO DO PARANÁ: LEI 13331/01, DEC 5711/02, ART 166 – 
“A LICENÇA SANITÁRIA E A SUA AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO DEVE 

SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO.” 
 

Autoridade Sanitária: Fabiana Hiromi Takashina                                            Matrícula: 5222 
 

Coordenador da Vigilância Sanitária: Daniella Regina B. da Silva Novi       Matrícula: 4395 
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